
Notas Sobre Iluminação de Emergência

Constar no Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico e, quando houver apenas projeto de arquitetura, constar neste último.
1 – Deve ser previsto iluminação de emergência em todas as circulações, acessos, escadas, áreas de escape e subsolos.
2 – A iluminação de emergência deve estar conforme a Norma Técnica n. 18 do CBMGO, complementada pela NBR 10898 vigente.
3 – A distância máxima entre dois pontos de iluminação de emergência deve ser de 4 vezes a altura de instalação, não podendo ser

superior a 15 m.
4 – As luminárias de aclaramento (ou de ambiente), quando instaladas a menos de 2,5 m de altura, e as luminárias de balizamento (ou de
sinalização) devem ter tensão máxima de alimentação de 30 V.
5 – Na impossibilidade de reduzir a tensão de alimentação das luminárias, pode ser utilizado um interruptor diferencial de até 30 mA com
disjuntor termomagnético de 10 A.
6 – Durante a realização de inspeção do CBMGO, poderá ser exigido que os equipamentos utilizados no sistema de iluminação de
emergência sejam devidamente certificados por órgão competente.

Notas Sobre Arquibancadas- NT 12/2023

As arquibancadas do rodeio show deve atender o previsto na Norma Técnica n. 12/2023 do CBMGO.

5.6 Extintores
5.6.3 As áreas destinadas à acomodação do público (arquibancadas, tendas, cadeiras, etc) estão isentas da instalação de extintores de
incêndio e do caminhamento do item anterior.

5.14.10 Deverão ser apresentadas as Anotações ou os Registros de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) referentes às estruturas
provisórias (palcos, arquibancadas, tendas, camarotes, estruturas suspensas e instalações elétricas (iluminação, sonorização, grupo
motogerador e outros), equipamentos, instalações dos brinquedos de parques de diversão e outros, constatando materiais empregados e a
norma de referência.

6.2 Patamares (degraus) das arquibancadas

6.3 Inclinação das arquibancadas

6.3.2 Nas arquibancadas com assento no próprio patamar da arquibancada (sem cadeiras), a inclinação máxima deve ser de 25 graus.

7.4 Guarda-corpos (barreiras) e corrimãos

7.4.3 As arquibancadas cujas alturas em relação ao piso de descarga sejam superiores a 2,10 m devem possuir fechamento dos encostos
(guarda-costas) do último nível superior de assentos, de forma idêntica aos guarda-corpos, porém, com altura mínima de 1,80 m em
relação a este nível (ver Figura 5).

6.2.5 A altura e largura dos patamares (degraus) das arquibancadas (ver Figuras 3 e 5), para público sentado (cadeiras individuais ou
assentos direto na arquibancada), devem possuir as seguintes dimensões:
a)
b)

Altura máxima de 0,57 m;
Largura mínima de 0,80 m. Para maior conforto do usuário, recomenda-se mínimo de 0,85 m.

6.2.5.2 Para arquibancadas provisórias (desmontáveis, sem cadeiras ou poltronas), se aceita largura mínima do patamar de 0,70 m. Caso
haja cadeiras ou poltronas, se aceita largura mínima de 0,75 m, com redução em 25% do comprimento máximo do patamar.

Notas Sobre Iluminação de Emergência

Constar no Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico e, quando houver apenas projeto de arquitetura, constar neste último.
1 – Deve ser previsto iluminação de emergência em todas as circulações, acessos, escadas, áreas de escape e subsolos.
2 – A iluminação de emergência deve estar conforme a Norma Técnica n. 18 do CBMGO, complementada pela NBR 10898 vigente.
3 – A distância máxima entre dois pontos de iluminação de emergência deve ser de 4 vezes a altura de instalação, não podendo ser
superior a 15 m.
4 – As luminárias de aclaramento (ou de ambiente), quando instaladas a menos de 2,5 m de altura, e as luminárias de balizamento (ou de
sinalização) devem ter tensão máxima de alimentação de 30 V.
5 – Na impossibilidade de reduzir a tensão de alimentação das luminárias, pode ser utilizado um interruptor diferencial de até 30 mA com
disjuntor termomagnético de 10 A.
6 – Durante a realização de inspeção do CBMGO, poderá ser exigido que os equipamentos utilizados no sistema de iluminação de
emergência sejam devidamente certificados por órgão competente.
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Detalhe sinalização "proibido fumar"

DIREÇÃO DO FLUXO DA ROTA DE FUGA

LEI 15.802/2006
CLASSIFICAÇÃO CONFORME NORMA TÉCNICA 01/2022

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS - Anexo A

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS - Anexo A
TABELA 1
GRUPO: F
OCUPAÇÃO/USO: LOCAL DE REUNIÃO DE PÚBLICO.
DIVISÃO: F-7
DESCRIÇÃO: EVENTOS TEMPORÁRIOS.
TIPIFICAÇÃO: EVENTOS TEMPORÁRIOS COM CONCENTRAÇÃO DE
PÚBLICO.

TABELA 2: (CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES QUANTO À ALTURA):

TIPO: II
ALTURA (H): <= 6 m

TABELA 3 : CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES QUANTO À CARGA
DE INCÊNDIO

RISCO: BAIXO Carga de Incêndio MJ/m² (CI): CI ≤ 300 MJ/m²

CLASSIFICAÇÃO CONFORME NORMA TÉCNICA 01/2018
EXIGÊNCIAS PARA EDIFICAÇÃO EXISTENTES - Anexo A

EXIGÊNCIAS:
- CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO;
- SAÍDAS DE EMERGÊNCIA;
- ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA;
- SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA;
- EXTINTORES.

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO (LEI 15.802/06 e NT - 10/14)

G-3

NOTA REFERENTES A SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO

A sinalização de saída de emergência apropriada deve assinalar todas as mudanças de direção, saídas,

escadas, etc., e ser instalada segundo sua função, a saber:

a) A sinalização de portas de saída de emergência deve ser localizada imediatamente acima das portas,
no máximo a 0,10m da verga, ou diretamente na folha da porta, centralizada a uma altura de 1,80m

b) A sinalização de orientação das rotas de saída deve ser localizada de modo que a distância de

medida do piso acabado à base da sinalização;

percurso de qualquer ponto da rota de saída até a sinalização seja de no máximo 15m. Adicionalmente,
esta também deve ser instalada de forma que na direção de saída de qualquer ponto seja possível
visualizar o ponto seguinte,respeitado o limite máximo de 30m. A sinalização deve ser instalada de
modo que a sua base esteja a 1.80m do piso acabado;

a uma altura de 1.80m medido do piso acabado à base da sinalização, instalada junto à cada pavimento,
c) A sinalização de identificação dos pavimentos no interior da caixa de escada de emergência deve estar

de tal forma a ser visualizada em ambos os sentidos da escada ( subida e descida).

d) A mensagem escrita "SAÍDA" deve estar sempre grafada em língua portuguesa. Caso exista a necessi-
-dade de utilização de outras línguas estrangeiras, devem ser aplicados textos adicionais;

de emergência, deve-se incluir uma sinalização de saída de emergência com seta indicativa da direção
e) Em escadas contínuas, além da identificação do pavimento de descarga no interior da caixa de escada

f) A abertura das portas em escadas não deve obstruir a visualização de qualquer sinalização.

do fluxo através dos símbolos (anexo B - Código S3 ou S4 na parede frontal aos lances de escadas e
S5 acima da porta de saída, de forma a evidenciar o piso de descarga);

Notas Sobre Sinalização de Emergência
O Sistema de Sinalização de Emergência da edificação ou área
de risco deve atender o previsto na Norma
Técnica n. 20/2022 do CBMGO.
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3.5M DE ALTURA, COM CALHAS REFORÇADAS PARA CANALIZAÇÃO DE ÁGUA, LONA, NA COR BRANCA, PARA A REDUÇÃO

DESCRIÇÃO QTD.
 TENDA 10x10 7 unids

13º RODEIO SHOW

ENTRADASAÍDA
ENTRADA

SAÍDA

SAÍDA

CONTEÚDO:
PLANTA DE COBERTURA;
SAÍDA DE EMERGENCIA;
ROTA DE FUGA;
EXTINTORES;
ACESSOS;
CORTE AA E BB;
FACHADA FRONTAL;
DETALHES;
NOTAS.

DATA
07/06/2026

ESCALA:

INDICADA

PRANCHA

1/2
ÁREA DO TERRENO:

23.127,65 m²
ÁREA CONSTRUÍDA:

2.022,50m²
DESENHO
Welyda Beatriz S. Carvalho

VISTO

RESP. TÉCNICO:

AUTOR PROJETO:
ARQUITETA: WELYDA BEATRIZ DE SOUSA CARVALHO

                                                                          CAU: A 259798-5

PROPRIETÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTIANÓPOLIS - GO

CNPJ: 01.180.645/0001-16

ENDEREÇO OBRA:

13º RODEIO SHOW DE CRISTIANÓPOLIS

AVENIDA NILZA RISSO COM GO 139, N. 01- SETOR BRASINOPÓLIS-GO
 ABADIA DE GOIÁS-GO

APROVAÇÃO:

ARQUITETA: WELYDA BEATRIZ DE SOUSA CARVALHO
                                                                          CAU: A 259798-5

ARQUITETURA
Combate a Incêndio

PLANTA DE SITUAÇÃO
SEM ESCALA

EVENTO COM CAPACIDADE
DE PÚBLICO:10 MIL PESSOAS

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PROCESSO N.º..................................92150/26

ANALISADO E APROVADO
DIGITALMENTE POR:

N O M E :
D A T A :

E s c a n e i e  o  Q R  C O D E  a o  l a d o  o u  a c e s s e  o  s i t e
https://siapi3.bombeiros.go.gov.br/conferirVeracidadeDeProjeto.jsf
para verificar a autenticidade da aprovação utilizando o código
verificador.

1. (  x ) Aprovação incial de projeto;
2. (   ) Substituição de Projeto. Protocolo original nº .............................

(  ) Com CT/CTD: 
(   ) Projeto de Aceite*. Data de construção da edificação:__/__/____ 

(*Somente para edificações comprovadamente construídas em data
anterior a 10/03/2007, conforme NT-41).

CÓDIGO:
VERIFICADOR

NOTA TÉCNICA – BRIGADA DE INCÊNDIO (EVENTO TEMPORÁRIO)

PÚBLICO ESTIMADO: 10.000 pessoas

Para o presente evento temporário em área aberta, o dimensionamento da brigada de incêndio foi estabelecido conforme diretrizes da NT-12 – Eventos
Temporários, considerando as características específicas do evento e as medidas de segurança adotadas.

O efetivo de brigada foi definido em:

 15 (QUINZE) brigadistas

O dimensionamento adotado considera os seguintes fatores:

Evento realizado em ambiente aberto, favorecendo a dissipação de fumaça e calor;
Baixa carga de incêndio e controle de materiais combustíveis;

Saídas de emergência amplamente dimensionadas, com largura total superior ao mínimo exigido;
Rotas de fuga distribuídas, sinalizadas e desobstruídas;

Controle de acesso e monitoramento de público;

Além disso, o evento contará com estrutura complementar de segurança:

Banco de horas da Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO);
Banco de horas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás (CBMGO);

02 ambulâncias de atendimento emergencial;
01 postos médicos;

Proporção aproximada de 1 brigadista para cada 667 pessoas

NOTA
A PALESTINO ESTRUTURA E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  21.570.782/0001-74,
neste ato representada por Flavane Fernandes Gimenez, inscrita no CPF sob o nº 857.429.531-00, e
por seu advogado constituído, Leonel Nascimento Carvalho Junior, inscrito na OAB/GO sob o nº
46.428, adere formalmente aos benefícios, inclusive à prorrogação constante do Parecer
CBM/DAP-CAT nº 52/2022, bem como a todos os compromissos assumidos, inclusive aqueles
previstos em cláusula penal, no Termo de Ajustamento de Conduta nº 007/2025 – CCMA/PGE.

O referido Termo foi firmado perante o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, a
Procuradoria-Geral do Estado e o representante do setor de realização de eventos temporários,
passando a aderente a assumir integralmente todas as obrigações nele estabelecidas, na condição de
ADERENTE, para todos os efeitos legais.

NOTA:

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO O EVENTO CONTARÁ COM 02 MOTOGERADORES,
SENDO DE  ALIMENTAÇÃO EXCLUSIVA A ARENA E AO PALCO.

O evento contará com 06 (seis) saídas de emergência distribuídas ao longo do perímetro da área destinada
ao público, cada uma com largura de 6,00 m, totalizando 36,00 m de largura útil para evacuação. As saídas
serão devidamente sinalizadas, mantidas desobstruídas e distribuídas de forma a permitir o rápido
escoamento do público estimado em 10.000 pessoas, atendendo aos critérios de segurança para eventos
temporários em área aberta, assim como pede a NT-12.

PLANTA DE COBERTURA
ESCALA 1 : 550
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